
Nº 197, quinta-feira, 13 de outubro de 201146 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011101300046

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ANEXO DO PARECER CNE/CES 346/2011

Nome do Aluno CPF Curso Graduação Programa Especial de Formação Pe-
dagógica - UniÍtalo

1. José Aristocílio de Souza Junior 282.724.858-18 Comunicação Social
Bacharelado

Filosofia

2. Leny Domingos 594.095.256-91 Serviço Social
Bacharelado

Filosofia

3. Lilian Pierri Martins 181.959.678-84 Psicologia
Bacharelado

Artes Vi s u a i s

4. Maria Anunciação da Cruz 613.29.828-41 Pedagogia
Bacharelado

Artes Vi s u a i s

5. Mario Rubens Salinas Gatica 082.810.388-70 Ciências Econômicas
Bacharelado

Filosofia

6. Meriele Romeiro dos Santos 286.193.498-05 Propaganda, Publicidade e Criação
Bacharelado

Artes Vi s u a i s

7. Neusa de Oliveira Codina da Silva 012.237.178-01 Te o l o g i a
Bacharelado

Filosofia

8. Renato Machado Telesca 294.132.988-90 Formação de Oficiais Filosofia
9. Valdenita Balbina da Cunha Nakaya 104.736.758-03 Arquitetura e Urbanismo

Bacharelado
Artes Vi s u a i s

SÚMULA DO PARECER CNE/CES 356/2011
REUNIÃO ORDINÁRIA DOS DIAS 30 E 31 DE AGOSTO

E 1º DE SETEMBRO/2011

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

Processo: 23000.010453/2011-19 Parecer: CNE/CES
356/2011 Relator: Milton Linhares Interessados: Graziela Brito Neves
Zboralski Hamad e outros - Campina Grade/PB Assunto: Conva-
lidação de estudos e validação nacional de títulos outorgados pela
Universidade Estadual da Paraíba nos cursos de mestrado em Ciên-
cias da Sociedade e em Saúde Coletiva Voto do relator: Por força de
sentença judicial, do Juízo da 6ª Vara da Justiça Federal, Seção
Judiciária do Estado da Paraíba, nos autos do Processo nº 00001142-
15.2011.4.05.8201, voto favoravelmente à convalidação de estudos de
pós-graduação stricto sensu para efeito de validade nacional dos di-
plomas de Sandro Mangueira Bezerra, RG 1.202.825 SSP/PB; Adria-
na Lima de Holanda, RG 1.565.501 SSP/PB; Adrianna Ribeiro La-
cerda, RG 1.222.455 SSP/PB; Ana Virginia Caminha Raposo, RG
1.408.294 SSP/PB; Anna Ferla Monteiro Silva, RG 1.844.274
SSP/PB; Chirlaine Cristine Gonçalves, RG 2.215.158 SSP/PB; Euda
Maria Rodrigues, RG 939.550 SSP/PB; Graziela Brito Neves Zbo-
ralski Hamad, RG 3.712.579 SSP/PB; Isabella Dantas da Silva, RG
2.436.737 SSP/PB; Lorena Maria Brito Neves Pereira, RG 1.798.850
SSP/PB; Maria do Rosário Gomes Germano, RG 1.136.205 SSP/PB;
Mércia Maria Paiva Gaudêncio, RG 384.756 SSP/PB; Nair Pereira
Dean Ramos, RG 790.017 SSP/PB; Patrícia Cavalcanti Donato, RG
1.474.279 SSP/PB; Priscilla Indianara de Paula Pinto, RG 2.404.728
SSP/PB; Rúbia Karine Diniz Dutra, RG 1.794.670 SSP/PB; e Se-
bastião Marliuton Pereira de Lima, RG 2.399.439 SSP/PB, que con-
cluíram o curso de mestrado em Saúde Coletiva; e Aldeci Luiz de
Oliveira, RG 161.725 SSP/PB; Eliane Brito de Lima, RG 1.238.226
SSP/PB; e Fabiana de Almeida Araújo, RG 328.456 SSP/PB, que
concluíram o curso de mestrado em Ciências da Sociedade, ambos
ministrados pela Universidade Estadual da Paraíba (UEPB), com sede
no Município de Campina Grande, no Estado da Paraíba Decisão da
Câmara: APROVADO por unanimidade.

Brasília, 11 de outubro de 2011.
ATAÍDE ALVES

Secretário Executivo

SÚMULA DOS PARECERES 413/2011 E 414/2011
REUNIÃO ORDINÁRIA DOS DIAS 4, 5 E 6 DE OUTUBRO/2011

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

Processo: 23001.000090/2011-95 Parecer: CNE/CES
413/2011 Relator: Milton Linhares Interessado: Aroldo de Arruda -
Cuiabá/MT Assunto: Convalidação de estudos e validação nacional
de título, por determinação judicial, obtido no curso de mestrado em
Educação ministrado pela Universidade de Cuiabá Voto do relator:
Por força de sentença judicial do Juízo da 3ª Vara da Justiça Federal,
Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso, nos autos do Processo nº
13126-36.2011.4.01.3600, voto favoravelmente à convalidação de es-
tudos de pós-graduação stricto sensu para efeito de validade nacional
do diploma do senhor Aroldo de Arruda, que concluiu o curso de
mestrado em Educação, ministrado pela Universidade de Cuiabá De-
cisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

Processo: 23001.000089/2011-61 Parecer: CNE/CES
414/2011 Relator: Milton Linhares Interessada: Vanilda Rodrigues
Brianez - Cuiabá/MT Assunto: Convalidação de estudos e validação
nacional de título, por determinação judicial, obtido no curso de
mestrado em Educação ministrado pela Universidade de Cuiabá Voto
do relator: Por força de sentença judicial do Juízo da 3ª Vara da
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso, nos
autos do Processo nº 12032-53.2011.4.01.3600, voto favoravelmente
à convalidação de estudos de pós-graduação stricto sensu para efeito
de validade nacional do diploma da senhora Vanilda Rodrigues Bria-
nez, que concluiu o curso de mestrado em Educação, ministrado pela
Universidade de Cuiabá Decisão da Câmara: APROVADO por una-
nimidade

Brasília, 11 de outubro de 2011.
ATAÍDE ALVES

Secretário Executivo

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE

PORTARIA No- 2.227, DE 10 DE OUTUBRO DE 2011

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGI-
PE, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no
Processo nº. 23113.007657/11-16/Departamento de Engenharia Ci-
vil/CCET; resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de
Provas e Títulos, objetivando o preenchimento de vagas para o Cargo
de Professor Efetivo, Nível I, conforme Edital nº. 012/2011, pu-
blicado no D.O.U. em 11/05/2011, para o Departamento de Enge-
nharia Civil/CCET, cuja Matéria de Ensino, Cargo, Regime de Tra-
balho, candidatos aprovados e média final estão relacionados na or-
dem que segue:

Matéria de Ensino: Expressão Gráfica e Arquitetura
Cargo: Assistente
RT: Dedicação Exclusiva
1º lugar: Alexsandro Tenório Porangaba - 65,4
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União.

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 11 de outubro de 2011

No- 199 -
Interessado: FACULDADE PENSAR - FP. UF: BA
Processo: 23000.006009/2009-76

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, tomando por base os argumentos expostos na Nota Técnica nº
261/2011-CGSUP/SERES/MEC e com fundamento expresso nos arts.
206, VII, 209, I e II, 211, § 1º, e 214, III da Constituição Federal, 10,
11, § 3º, 13, § 4º, 35 e 47 a 53 do Decreto nº 5.773/06, e 45 da Lei
nº 9.784/99, no uso de suas atribuições legais, determina que:

1.Seja revogado o Despacho nº 49/2010-CGSUP/DE-
SUP/SESu/MEC, publicado no DOU em 11 de junho de 2010, que
determinou a desativação dos cursos e o descredenciamento da Fa-
culdade Pensar, retornando o Processo Administrativo para a fase do
art. 51 do Decreto nº 5.773/2006.

2.A Faculdade Pensar protocole no sistema e-MEC, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da notificação do Despacho, pedidos de
aditamento de seus atos autorizativos para mudança do endereço da
Instituição e cursos e de recredenciamento da instituição e de re-
conhecimento dos cursos superiores de Administração, bacharelado, e
Normal Superior, licenciatura.

3.Seja aplicada aos cursos superiores de Administração, ba-
charelado, e de Normal Superior, licenciatura, medida cautelar ad-
ministrativa de suspensão do ingresso de novos estudantes por ves-
tibular, outros processos seletivos ou transferências, bem como o
início das atividades letivas de novas turmas, a partir da data de
publicação do presente Despacho, suspensão essa que deverá perdurar
até a finalização do presente Processo Administrativo, o que, in-
dependentemente de outras motivações, deverá coincidir com situação
em que futuro processo de recredenciamento da Faculdade Pensar e,
para cada curso, o processo de reconhecimento, ultrapasse a fase de
Despacho Saneador com parecer satisfatório.

4.A Faculdade Pensar divulgue as determinações do presente
Despacho ao seu corpo discente, docente e técnico-administrativo, por
meio de aviso junto à sala de professores, à Secretaria de Graduação
ou órgão equivalente e, se existente, por sistema acadêmico ele-
trônico, bem como faça constar, pelo prazo que perdurarem vigentes
as medidas cautelares referidas no item anterior, mensagem clara e
ostensiva no link principal de seu sítio eletrônico, e nos links prin-
cipais relativos a processos seletivos, esclarecendo as determinações,
inclusive as medidas cautelares, o que deve ser comprovado à Se-
cretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação do presente
Despacho.

5.A Faculdade Pensar seja notificada da publicação do pre-
sente Despacho de revogação do Despacho nº 49/2010-CGSUP/DE-
SUP/SESu/MEC, publicado no DOU em 11 de junho de 2010, e da
possibilidade de apresentar, a esta Coordenação-Geral de Supervisão

da Educação Superior, defesa ao Processo Administrativo instaurado
por meio da Portaria nº 124, publicada no DOU em 05 de fevereiro
de 2010, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar do
recebimento do Ofício de notificação, de acordo com o disposto no
art. 51 do Decreto nº 5.773/2006.

LUÍS FERNANDO MASSONETTO

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO E SOCIAL

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO
DE POTENCIALIZAÇÃO DE PESSOAS

PORTARIA No- 1.105, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Po-
tencialização de Pessoas da Universidade Federal de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo
nº 23080.031580/2011-09 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Engenharia Sanitária e Ambiental - ENS/CTC, ins-
tituído pelo Edital nº 110/DDPP/2011, de 02 de setembro de 2011,
publicado no Diário Oficial da União nº 171, Seção 3, de
0 5 / 0 9 / 2 0 11 .

Campo de Conhecimento: Hidráulica, Hidrologia e Obras
Hidráulicas.

Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).

Classificação Candidato Média Final
1º Roberto Valmir da Silva 9,05
2º Fernando Grison 8,80

CARLA CRISTINA DUTRA BÚRIGO

PORTARIA No- 1.107, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Po-
tencialização de Pessoas, no uso de suas atribuições e tendo em vista
o que consta do processo nº 23080.009540/2010-91, torna público o
resultado do concurso público para a carreira do Magistério Superior,
realizado pelo Departamento de Ciências da Administração, do Cen-
tro Sócio-Econômico, objeto do Edital nº 20/DDPP/2010, publicado
no Diário Oficial da União de 20/04/2010, homologado pelo Con-
selho da Unidade em 16/05/2011.

Campo de Conhecimento: Administração de Empresas
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 01 (uma)
Classe: Adjunto 1

Classificação Candidato Média Final
1º Gabriela Gonçalves Silveira Fiates 7,78
2º Andressa Sasaki Vasques Pacheco 7,71

CARLA CRISTINA DUTRA BÚRIGO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 2.116, DE 6 DE OUTUBRO DE 2011

O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

PRORROGAR, por mais 01 (um) ano o prazo de validade do
Processo Seletivo referente ao Edital nº 060/2010, realizado pela
FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA, na área de Exten-
são Rural, Extensão Comunitária e Sociologia e Desenvolvimento
Rural, cujo Edital de homologação do resultado nº 111 foi publicado
no Diário Oficial na União em 19 de outubro de 2010.

Esta Portaria entra em vigor nesta data.

SINÉSIO GOMIDE JÚNIOR
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